
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

OPERAÇÃO TAPA-BURACO EM TODA A
EXTENSÃO  DA  AVENIDA  ARIAS  /
ESTRADA RIOS DOS COUROS, QUE DÁ
ACESSO  AO  ATERRO  SANITÁRIO,
LOCALIZADA NOS BAIRROS PEDRA 90
E  VOLUNTÁRIOS  DA  PÁTRIA,  NESTA
CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
OPERAÇÃO TAPA-BURACO EM TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA ARIAS / ESTRADA
RIOS DOS COUROS, QUE DÁ ACESSO AO ATERRO SANITÁRIO, LOCALIZADA NOS

BAIRROS PEDRA 90 E VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA. 
  

JUSTIFICATIVA 
Justifico a presente Indicação ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, em caráter de
urgência,  a  realização  de  OPERAÇÃO  TAPA-BURACO  EM  TODA  A  EXTENSÃO  DA
AVENIDA  ARIAS  /  ESTRADA  RIOS  DOS  COUROS,  QUE  DÁ  ACESSO  AO  ATERRO
SANITÁRIO, LOCALIZADA NOS BAIRROS PEDRA 90 E VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA. 
A presente solicitação justifica-se pelas condições precárias da via, que apresenta diversos buracos e
irregularidades no pavimento, comprometendo a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e
pedestres, além de causar danos aos veículos que transitam diariamente pelo local. 
Ressalto que se trata de uma via de grande fluxo, especialmente por ser rota de acesso ao aterro
sanitário, tornando urgente a execução dos serviços de manutenção em toda a sua extensão, a fim de
garantir melhores condições de trafegabilidade e segurança viária. 
Diante do exposto, solicito a atenção e o pronto atendimento dessa Secretaria para a realização dos
serviços necessários. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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